
00 801 
rprefeifura da EJtdncia de 6. ]o~ 

-' ~~ - CIZ ~ Eétaáo d, Údo 1>aulo 

Em de de 195 

o r . 

o t k· 
f r E I J'Q 545 \' 

:!:>e ze de ~l>ril à e 19~8 

; 

Jc-se ~os C- rs , j~ 

cret~ c eu s:.nci 0n0 e r ro!'!nügo a seól1: nte lei: 
.• rtigo lQ - Fica crin.do junto ao ?arq,·1e Infe.n 

til, u:~ Jardi_ de Ir.fância . 
; 

~rtigo 2Q - Aplicar-se-u no :ue co,ilier, 3 le-

g isla~~ão es-: ~dual, , - ' -q_,1~nto é1 organiza ·ao e a fiscalizaç: .. LO. 

~rtigo 3~ - As despesa s co. a execu ãc da 1rg 
, 

sente lei correrão ~or 7erba propria do orça~ ento, surle .ent- du , se 
, 

rleces s ::..rio . 
.brti r• o 4Q - .J:s ta lei entrúr!~ e.r vigor r..a du

tét de sua };11blicu.·5o , revogn.d:,.,s <...s disros içÕes e.1 coEtr:rio. 
"' - , Pr efeitura da 3stuncio de S~o Jose dos Cam}os, 

er. ze de abril de 1?58. 

~:c§istr~da e :'ublic·_.da na Secç::io do ':xpedieL 
te e Pesso~l , ~os vinte e oito de 3bril de • il novecentos e cin~ueL 
t a o oj_ to . 


